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Presidência

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 185, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Prorroga o prazo de encerramento do Grupo de Trabalho destinado a apresentar
proposta de edição de protocolo para julgamento com perspectiva racial no Poder
Judiciário, instituído pela Portaria Presidência nº 73/2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido
no Processo SEI/CNJ nº 02301/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de encerramento das atividades do Grupo de Trabalho destinado à realização de estudos e
elaboração de proposta de protocolo de julgamento com perspectiva racial, com o objetivo de implementar e promover a equidade racial no
Poder Judiciário, doravante denominado “GT Julgamento com Perspectiva Racial”, instituído pela Portaria Presidência nº 73/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

Advogados do Brasil Mansour Elias Karmouche. Conselho Nacional de Justiça Autos:
ATO NORMATIVO - 0002281-16.2024.2.00.0000 Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
- CNJ Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ RELATÓRIO Trata-
se de proposta de resolução visando instituir diretrizes de política judiciária para a
estruturação, implantação e funcionamento do Juiz das Garantias (Lei nº 13.964/2019) no
âmbito do Poder Judiciário, como resultado das atividades desenvolvidas pelo Grupo de
Trabalho instituído pela Portaria CNJ nº 373/2023, sob a coordenação deste Relator.
Conforme consta no SEI nº 13976/2023, os debates sobre a regulamentação, no
âmbito do Conselho Nacional de Justiça, foram iniciados por meio do grupo de
trabalho instituído pela Portaria CNJ nº 21/2019, sob a coordenação do Ministro
Humberto Martins, então Corregedor Nacional de Justiça, logo após a sanção da
Lei nº 13.964/2019. O Grupo de Trabalho, em junho de 2020, entregou os
resultados dos debates no documento "A Implantação do Juiz das Garantias no


